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DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério
das Cidades, que o Município da Ilha de Itamaracá, detém pessoal com
capacidade técnica e gerencial para a administração dos recursos e das
obras previstas na Proposta Siconv nO 027490/2015, pois, possui em
seus quadros um corpo técnico capacitado que irão acompanhar todas
as etapas das ações que se pretende realizar.

Ilha de Itamaracá, 14 de julho de 2015.
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